
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0000604-51.2011.815.0011 — 10ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Medical Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda
Advogado : João Bosco de Albuquerque Silva
Apelado :Campimagem – Centro de Diagnóstico por Imagem de Campina Grande/SC Ltda
Advogado : Daniela Delai Rufato

APELAÇÃO CÍVEL  — AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS  C/C  DECLARATÓRIA  —  PROTESTO  DE  TÍTULO  E 
INSCRIÇÃO  —  RESTRIÇÃO  NÃO  COMPROVADA  —  MERO 
APONTAMENTO — DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO — 
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO

— Mera  cobrança  de  duplicata  sem  causa,  ainda  que  indevida,  que  não   
caracteriza dano moral indenizável. Precedentes do STJ no sentido de que o simples 
apontamento a protesto de título, mesmo que imerecido, não gera dano moral. (...). 
(TJSP;  APL  1003275-54.2014.8.26.0161;  Ac.  9768689;  Diadema;  Vigésima  Terceira 
Câmara de Direito Privado; Rel.  Des.  José Marcos Marrone;  Julg.  31/08/2016; DJESP 
19/09/2016)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade em dar provimento parcial ao recurso apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Medical  Mercantil  de 
Aparelhagem Médica Ltda contra a sentença proferida pelo juiz a quo (fls. 114/119), nos autos da 
Ação  Declaratória  de  Inexistência  de  Débito   c/c  Indenização  por  Danos  Morais  e 
Ressarcimento dos Danos Materiais c/c Repetição de Indébito,  movida por  Campimagem – 
Centro de Diagnóstico por Imagem de Campina Grande/SC Ltda,  que julgou procedente o 
pedido  inicial,  para  “declarar  inexistente  a  dívida  cobrada  da  autora,  referente  aos  débitos  
indicados nos expedientes de fls. 23/24, bem assim para condenar a primeira demandada (Medical  
Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda) a pagar à promovente o valor de R$ 480,22 (quatrocentos  
e oitenta e dois reais e vinte dois centavos), referente à restituição, em dobro, da quantia paga 
indevidamente pela autora, valor este a ser corrigido monetariamente pelo INPC, a contar da data 
do pagamento indevido, devendo, ainda, incidir juros de mora de 1%  ao mês, contados da citação,  



ficando extinto o processo,  sem resolução de mérito,  nos termos do art.  267,  VI,  do CPC, em  
relação ao Banco do Brasil S/A. Condeno, ainda, a primeira demandada (Medical Mercantil de  
Aparelhagem Médica Ltda) a pagar à autora a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de  
danos  morais,  acrescida  de  juros  de  mora  de  1% ao  mês,  contados  da  citação,  e  correção 
monetária pelo INPC, com incidência a partir  da publicação da sentença.” Por fim, a promovida, 
foi condenada em 20% sobre o valor da condenação a título de custas e honorários advocatícios.  

O apelante, em suas razões recursais (fls. 147/151), afirma que o magistrado 
confundiu  o  documento  de  fl.23  (notificação  para  pagamento  de  título)  com  um  recibo  de 
pagamento de título. Afirma ainda, que “o documento de folhas 24 é comunicação enviada pela  
apelante medical para o Banco do Brasil S/A, solicitando a sustação de instrumento de protesto e  
nunca em momento algum, referido documento demonstra, ou serve de comprovação de quitação  
de débito, pois, trata-se de documento interno Medical para Banco do Brasil S/A tem um condão  
único e importante de demonstrar que a Medical determinou a sustação da instrução do protesto e  
que o Banco do Brasil S/A, cumpriu a determinação retirando o título do Cartório (...)”. Por fim, 
requer a reforma do jugado, e a consequente improcedência do pedido.

Contrarrazões às fls. 159/161.

Instada a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de Justiça  não vislumbrou 
situação ensejadora de intervenção opinativa obrigatória. (fl.167168)

É o relatório. 

VOTO

No  mérito,  depreende-se  dos  autos  que  Campimagem  –  Centro  de 
Diagnóstico por Imagem de Campina Grande/SC Ltda moveu a presente Ação Ordinária  contra 
Medical Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda, alegando protesto indevido de títulos que não 
correspondiam a transação comercial existente entre ambas.

O juízo de primeiro grau por sua vez entendeu que a transação comercial 
entre promovente e promovido não ocorreu, sendo portanto ilegal o protesto da referida duplicata, 
para tanto o magistrado assim se posicionou:  “Com efeito, a promovida poderia ter anexado ao  
feito eventual gravação do contato telefônico mantido pela promovente, Nota Fiscal do produto  
adquirido ou qualquer outro documento hábil que servisse ao menos como começo de prova de que  
a transação questionada pela demandante, de fato, foi realizada, no entanto, tenho que a parte ré  
não se desincumbiu de ônus que lhe competia, pois não provou.”

De fato, não restou comprovado nos autos qualquer elemento que desse azo 
a perfectibilização de uma transação comercial entre o promovente e o promovido, havendo de fato 
um  equívoco  por  parte  do  recorrente/demandado  em  determinar  o  protesto  da  duplicata 
erroneamente lançada.

Entretanto, analisando os documentos acostados, verifica-se que apesar do 
erro da parte ré, o promovente não chegou a ter nenhum título protestado em seu nome.

Analisando o documento de fl.23, observa-se os seguintes ditames escritos 
no mesmo: “Nos termos do art.12 da Lei nº 9.492/97 intimamos v.s a comparecer neste tabelionato,  
no prazo de 72 horas, para pagar o título caracterizado acima ou então dizer as razões porque não  
o  faz.  O  pagamento  deverá  ser  feito  no  valor  líquido  do  título  através  de  cheque  visado  ou 



administrativo nominal presente.”

De acordo com a Lei nº 9.492/97, assim reza a norma acima citada:

Art. 12. O protesto será registrado dentro de três dias úteis contados da protocolização do 
título ou documento de dívida. 

Desta feita, o documento de fl.23 demonstra o apontamento do protesto, e 
não o seu registro, ou seja, a referida comunicação informa que dentro de três dias úteis contados da 
protocolização do título o protesto será registrado.

Por  sua  vez,  o  documento  de  fl.24  informa  a  sustação  da  instrução  de 
protesto dada pelo promovido e não do protesto propriamente dito. De fato, houve o apontamento 
da duplicata para protesto, tendo o promovente realizado o pagamento antes do tríduo indicado no 
art.12 da Lei de Protestos, o que indica um aborrecimento por parte da empresa promovente, mas 
não um dano a dar azo a uma indenização.

A respeito do tema a jurisprudência pátria assim vem se manifestando:

RESPONSABILIDADE CIVIL.  DUPLICATA.  PROTESTO.  RESTRIÇÃO DO NOME 
DO APELANTE NÃO COMPROVADA.  O simples  apontamento da duplicata,  sem 
registro do protesto, não gera dano moral. Sentença improcedente. Negado provimento 
ao recurso. (TJSP; APL 1000505-70.2015.8.26.0576; Ac. 9798955; São José do Rio Preto; 
Décima Quinta Câmara de Direito Privado; Relª Desª Lucila Toledo; Julg.  15/09/2016; 
DJESP 21/09/2016)

CAMBIAL. DUPLICATA. INCONTROVERSA A EMISSÃO INDEVIDA PELA CORRÉ 
"DUPLO JATO", SEM O NECESSÁRIO LASTRO EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DE 
DUPLICATA  SACADA  CONTRA  A  AUTORA,  NO  VALOR  DE  R$  30.000,00. 
INEXIGIBILIDADE  DO  TÍTULO  RECONHECIDA.  CAMBIAL.  DUPLICATA. 
COBRANÇA INDEVIDA POR PARTE DO BANCO CORRÉU. TÍTULO SEM LASTRO 
EM NEGÓCIO JURÍDICO VÁLIDO. Banco corréu que, ao adquirir a ventilada duplicata, 
mediante contrato de desconto celebrado com a corré "Duplo Jato", revelou-se negligente 
ao  não  ter  investigado  a  licitude  da  causa  subjacente.  Estendida  a  declaração  de 
inexibilidade do débito ao banco corréu, portador e beneficiário da duplicata questionada. 
Sentença reformada nesse ponto. Dano moral. Duplicata.  Mera cobrança de duplicata 
sem  causa,  ainda  que  indevida,  que  não  caracteriza  dano  moral  indenizável. 
Precedentes do STJ no sentido de que o simples apontamento a protesto de título, 
mesmo que imerecido, não gera dano moral. Pretendida responsabilização do banco 
corréu pelos danos morais não reconhecida. Cambial. Duplicata. Procedência parcial da 
ação  em  relação  ao  banco  corréu  decretada  apenas  no  tocante  à  declaração  de 
inexigibilidade do título discutido. Apelo da autora provido em parte para esse fim. (TJSP; 
APL 1003275-54.2014.8.26.0161; Ac. 9768689; Diadema; Vigésima Terceira Câmara de 
Direito Privado; Rel. Des. José Marcos Marrone; Julg. 31/08/2016; DJESP 19/09/2016)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  APONTE 
PARA  PROTESTO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  BANCO.  PROTESTO  NÃO 
EFETUADO.  DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  SUCUMBÊNCIA. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. Possui legitimidade para figurar no polo passivo da ação o 
banco que faz apontamento de um título irregular,  no cartório  de registro  de protesto, 
mesmo quando se trata de endosso-mandado, face culpa própria ou excesso de mandato. 
Restou comprovada a ausência de higidez  da cártula,  à  medida que aos  autos não foi 
demonstrada a legalidade da emissão, porquanto se trata de duplicata sem aceite, conforme 
fixou a sentença, além da negativa de causa debendi. Apelo provido, no ponto. Dano moral 
não  configurado.  Protesto  não  perfectibilizado:  O  mero  apontamento  do  título  a 
protesto,  sem  que  este  tenha  se  consumado,  não  configura  ato  ilícito  a  merecer 
reparação civil por danos morais, ante a não caracterização destes. Precedentes do 
STJ e desta câmara. Apelo improvido no ponto. Sucumbência: Permanece a fixada na 
origem, a ser suportada, de forma solidária, pelos réus, ao passo que exclui o autor de 



quitar honorários em favor do Banrisul. Deram parcial provimento ao apelo. (TJRS; AC 
0194344-15.2016.8.21.7000;  Erechim; Décima Nona Câmara Cível;  Rel.  Des.  Eduardo 
João Lima Costa; Julg. 25/08/2016; DJERS 31/08/2016)

Em sede de contrarrazões  a promovente insiste  na tese de que houve o 
dano, pois ao tentar realizar a compra de equipamentos médicos restou impossibilitado diante do 
protesto  indevido.  Ocorre  que  o  meio  hábil  a  demonstrar  o  referido  protesto  não  seria  com o 
documento que informa o seu apontamento ou seu pagamento antes do registro do protesto, mas 
sim uma certidão cartorária demonstrando o fato aqui ora discutido, prova esta que não foi carreada 
aos autos.

Logo, a repetição do indébito referente ao título indevidamente apontado 
deve ser mantida, entretanto o dano moral reconhecido na sentença deve ser afastado.

Assim, ante todo o exposto, Dou provimento parcial para excluir o dano 
moral  arbitrado  na  decisão  de  primeiro  grau,  mantendo-se  entretanto,  o  dano  material 
delimitado na sentença meritória.

Tendo em vista a sucumbência recíproca dos demandantes, arbitro os 
honorários em R$ 1.000,00 (hum mil reais), devendo este valor ser compensado entre partes, 
nos termos do art.86 do NCPC.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do 
julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator),  o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz,  a Exma. Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada. 

João Pessoa, 18 de outubro de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0000604-51.2011.815.0011 — 10ª Vara Cível da Comarca da Capital

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Medical  Mercantil  de 
Aparelhagem Médica Ltda contra a sentença proferida pelo juiz a quo (fls. 114/119), nos autos da 
Ação  Declaratória  de  Inexistência  de  Débito   c/c  Indenização  por  Danos  Morais  e 
Ressarcimento dos Danos Materiais c/c Repetição de Indébito,  movida por  Campimagem – 
Centro de Diagnóstico por Imagem de Campina Grande/SC Ltda,  que julgou procedente o 
pedido  inicial,  para  “declarar  inexistente  a  dívida  cobrada  da  autora,  referente  aos  débitos  
indicados nos expedientes de fls. 23/24, bem assim para condenar a primeira demandada (Medical  
Mercantil de Aparelhagem Médica Ltda) a pagar à promovente o valor de R$ 480,22 (quatrocentos  
e oitenta e dois reais e vinte dois centavos), referente à restituição, em dobro, da quantia paga 
indevidamente pela autora, valor este a ser corrigido monetariamente pelo INPC, a contar da data 
do pagamento indevido, devendo, ainda, incidir juros de mora de 1%  ao mês, contados da citação,  
ficando extinto o processo,  sem resolução de mérito,  nos termos do art.  267,  VI,  do CPC, em  
relação ao Banco do Brasil S/A. Condeno, ainda, a primeira demandada (Medical Mercantil de  
Aparelhagem Médica Ltda) a pagar à autora a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de  
danos  morais,  acrescida  de  juros  de  mora  de  1% ao  mês,  contados  da  citação,  e  correção 
monetária pelo INPC, com incidência a partir  da publicação da sentença.” Por fim, a promovida, 
foi condenada em 20% sobre o valor da condenação a título de custas e honorários advocatícios.  

O apelante, em suas razões recursais (fls. 147/151), afirma que o magistrado 
confundiu  o  documento  de  fl.23  (notificação  para  pagamento  de  título)  com  um  recibo  de 
pagamento de título. Afirma ainda, que “o documento de folhas 24 é comunicação enviada pela  
apelante medical para o Banco do Brasil S/A, solicitando a sustação de instrumento de protesto e  
nunca em momento algum, referido documento demonstra, ou serve de comprovação de quitação  
de débito, pois, trata-se de documento interno Medical para Banco do Brasil S/A tem um condão  
único e importante de demonstrar que a Medical determinou a sustação da instrução do protesto e  
que o Banco do Brasil S/A, cumpriu a determinação retirando o título do Cartório (...)”. Por fim, 



requer a reforma do jugado, e a consequente improcedência do pedido.

Contrarrazões às fls. 159/161.

Instada a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de Justiça  não vislumbrou 
situação ensejadora de intervenção opinativa obrigatória. (fl.167168)

É o relatório. 

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 26 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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